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m o  068/93 

. Sr. ALUIU iffl Malicipal de Cabo 

REVJEIR0àDouta Mesa, na forma regL 

mental, seja constituida uma COMISS210 PARLAMENTAR DE INQUÉRITO para 

analisar e acompanhar todos os trâmites do Projeto Turistico que en 

volve as terras da CIA. SALINAS PERYNAS. 

-s. DAS SESSVPS, 26 eabrii de 1993, 

JUSTIFICATIVA 

Em 1983, Lei Municipal transformou de Zona Industrial 

para Zona de Desenvolvimento Turístico a área onde se encontram as 

terras da CIA. Salinas Perynas. 

Nesses 10 anos, o projeto do empreendimento não saiu 

do papel, não obstante haja percorrido vários jrgãos, notadamente os 

da Defesa do Meio Ambiente, como a Fundação Estadual de Engenharia ' 

do Meio Ambiente - FEEMA. nesta Fundação, segundo informaçOes extra-

oficiais, o projeto teria sido aprovado à nível de Diretoria, sobre-

pondo-se aos técnicos lotados na Representação Regional do Ôrgão, ' 

que serimm contra sua aprovação. 

Assim, a criação de uma Comissão Especial do Legisla-

tivo, reveste-se de fundamental importância, à medida em que a mesma 

poderá propor um mmplo debate com o Sindicato dos Empregados de Perx.  

nas, com as Entidades de Defesa do Me Ambiente, 	m a Arlministra .... 

. ção Municipal, bem assim, com a So edade OabofNLensee  

,,  

(,/ 	iLA DAS frJESSES, 26 e abri de 1993. 
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